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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.029229/2020-69; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703 para 7 704),  referente ao interstício de 12/09/2018 a 12/09/2020, a Professora 
MÔNICA SILVEIRA PAIXÃO, Matrícula SIAPE 1208405, lotada no Departamento de Odontologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1146 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.031359/2019-75.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Bibliotecária-Documentalista SELMA DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1994696, em
exercício na função de Diretora da Biblioteca Central - BICEN, como Fiscal do Contrato 033/2020-UFS, firmado com a
Target Engenharia e Consultoria Ltda, referente à assinatura de ferramenta totalmente via web com recurso de acesso,
visualização e impressão ilimitada das Normas Brasileiras (NBR) e Normas MERCOSUL (NM).
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Bibliotecário-Documentalista FÁBIO FARIAS BOTELHO, matrícula SIAPE nº 1662063, lotado na
Divisão de Apoio aos Leitores da Biblioteca Central.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 78 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.019081/2020-40.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 03, PAULA GOMES RODRIGUES,
matrícula SIAPE nº 2019850, lotada no Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas -
DZO/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, como Fiscal do Contrato 034/2020-UFS, firmado com a
Agrotop Comércio de Produtos Agropecuários Eireli, referente à aquisição de ração para uso na alimentação de coelhos
mantidos no Setor de Cunicultura do Departamento de Zootecnia da UFS.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Professor JAILSON LARA FAGUNDES Matrícula SIAPE nº 1684100, lotado no Departamento de
Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - DZO/CCAA.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 79 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.007882/2020-64.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, NATÁLIA SILVA ANDRADE, matrícula
SIAPE nº 3142690, lotada no Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -
DOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, como Fiscal do Contrato 035/2020-UFS, firmado
com a J. E. R. Comercial Eireli, referente à aquisição de Aparelhos de Sedação para os Departamentos de Odontologia
de Lagarto (DOL) e de Aracaju (DOD) da Universidade Federal de Sergipe.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, KATHARINA MORANT HOLANDA DE
OLIVEIRA VANDERLEI, matrícula SIAPE nº 2360569, lotada no Departamento de Odontologia do Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho - DOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 80 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



EXTRATO DE CONVÊNIO
 
Extrato do Convênio nº 2473.027/2020 - UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe -
UFS, CNPJ nº 13.031.547/0001-04 e o Ministério Público do Estado de Sergipe - MPSE, CNPJ nº
13.168.687/0001-10 . Objeto: Proporcionar estágio curricular obrigatório e curricular não
obrigatório a alunos de cursos de graduação da UFS. Vigência: 02/07/2020 a 01/07/2025.
 
 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 36 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Código de Verificação:e22cd18d98
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 22/12/2020 - DECAT 11.21.08



 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO
 
Extrato do Convênio nº 2470.024/2020 - UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe e
a Lusitanos D'atela Criação de Cavalos (Portugal). Objeto: Proporcionar estágio curricular
obrigatório a alunos do curso de graduação em Zootecnia da UFS. Vigência: 10/03/2020 a
09/03/2022. Data de Assinatura: 10/03/2020.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 37 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Código de Verificação:2172ed64b6
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 22/12/2020 - DECAT 11.21.08



EXTRATO DE CONVÊNIO
 
Extrato do Convênio nº 2464.018/2020 - UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe,
CNPJ nº 13.031.547/0001-04 e a Sysvale Softgroup Tecnologia Ltda, CNPJ nº 20.750.009/0001-
27. Objeto: Proporcionar estágio curricular a alunos do curso de graduação em Estatística da
UFS. Vigência: 13/08/2020 a 12/08/2025. Data de Assinatura: 13/08/2020.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 38 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Código de Verificação:1f15728ca2
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 22/12/2020 - DECAT 11.21.08



EXTRATO DE CONVÊNIO
 
Extrato do Convênio nº 2471.025/2020 - UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe e
a Universidade de Tours (França). Objeto: Realizar intercâmbios, no intuito de promover o
enriquecimento mútuo nos níveis científico, acadêmico e cultural. Vigência: 09/03/2020 a
08/03/2025. Data de Assinatura: 09/03/2020.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 39 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Código de Verificação:5cdb5d5fe9
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 22/12/2020 - DECAT 11.21.08



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.064894/2019-11;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2470.024/2020 - UFS, a servidora PAULA
GOMES RODRIGUES, Professor Adjunto, Nível 03, matrícula SIAPE nº 2019850, lotada no
Departamento de Zootecnia - DZO do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas- CCAA, em regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Chefe do Departamento de
Zootecnia.
 
 O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Lusitanos D'atela
Criação de Cavalos (Portugal) tem como objeto Proporcionar estágio curricular obrigatório a
alunos do curso de graduação em Zootecnia da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

 
 

Prof. Dr. Kléber Fernandes de Oliveira 
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 74 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.039658/2019-58;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2471.025/2020-UFS, a Servidora ERICA
CRISTINA ALEXANDRE WINAND, Professora Associada, nível 01, matrícula SIAPE n.º
1819045, lotada no Departamento de Relações Internacionais do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DRI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função
de Coordenadora de Relações Internacionais da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa -
CORI/POSGRAP.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe e a Universidade de Tours
(França) tem como objeto Realizar intercâmbios, no intuito de promover o enriquecimento mútuo
nos níveis científico, acadêmico e cultural.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 72 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033226/2020-14; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para  6 602),  referente ao interstício de 28/11/2018 a 28/11/2020, a Professora 
CÍNTIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 2239529, lotada no Departamento de
Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1157 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.032269/2020-51;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 13/11/2018 a
13/11/2020, o Professor DANIEL OLIVEIRA DANTAS,  Matrícula SIAPE 1979373, lotado no
Departamento de Computação do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1151 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033700/2020-20;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para  7 702),  referente ao interstício de 05/10/2018 a 05/10/2020, a Professora 
DÉBORA BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE 1718335, lotada no Departamento de
Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1147 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033522/2020-73;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 16/04/2017 a 16/04/2019, a Professora 
EDILMA DE JESUS ANDRADE, Matrícula SIAPE 8426696, lotada no Departamento de Geologia
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1148 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.028526/2020-38; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 30/09/2018 a 30/09/2020, a Professora 
ÉRICA CRISTINA ALEXANDRE WINAND, Matrícula SIAPE 1819045, lotada no Departamento
de Relações Internacionais do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1152 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.023766/2020-33; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703),  referente ao interstício de 10/06/2018 a 10/06/2020, a Professora 
EVALEIDE DINIZ DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 1635611, lotada no Departamento de
Fisioterapia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1153 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033258/2020-23; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 30/09/2018 a 30/09/2020, o Professor 
FRANCISCO ASSIS GÓIS DE ALMEIDA, Matrícula  SIAPE 1809064, lotado no Departamento de
Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033131/2020-57; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para  6 604),  referente ao interstício de 05/10/2018 a 05/10/2020, a Professora 
GERMANA GONÇALVES DE ARAÚJO, Matrícula  SIAPE 1820310, lotada no Departamento de
Artes Visuais e Design do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1158 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031909/2020-71; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para  6 602),  referente ao interstício de 11/07/2018 a 11/07/2020, o Professor 
JOÃO RISO SOUZA LIBERATO DE MATTOS,  Matrícula SIAPE 2662181, lotado no
Departamento de Música do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1161 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030817/2020-67; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703 para  7 704),  referente ao interstício de 19/09/2018 a 19/09/2020, a Professora 
LAÉLIA PUMILLA BOTELHO CAMPOS DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 1551048, lotada no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1154 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030676/2020-91; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente (5 501 para  5 502),  referente ao interstício de 06/02/2018 a 06/02/2020, o Professor 
LEONARDO MAIA NOGUEIRA, Matrícula SIAPE 2086423, lotado no Departamento de
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1159 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.030945/2020-06; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702),  referente ao interstício de 30/07/2017 a 30/07/2019, a Professora 
ROSELAINE KUHN, Matrícula SIAPE 1228217, lotada no Departamento de Educação Física do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1160 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.026478/2020-44; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703 para 7 704),  referente ao interstício de 24/07/2018 a 24/07/2020, a Professora 
ROSILENE CALAZANS SOARES, Matrícula SIAPE 1314285, lotada no Departamento de
Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1149 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.023623/2020-14;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de D I (D
101 para  D 102),  referente ao interstício de 03/07/2018 a 03/07/2020, a Professora do Ensino
Básico Técnico Tecnológico THAÍS FERNANDA VICENTE RABELO MACIEL, Matrícula SIAPE
1236217, lotada no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1156 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.033615/2020-84; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para  6 603),  referente ao interstício de 28/05/2018 a 28/05/2020, a Professora 
VALDENIRA MENESES DE ANDRADE PERONE,  Matrícula SIAPE 2273059, lotada no
Departamento de Administração do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1155 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Altera Carga Horária de Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.030550/2020-98;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reduzir, a partir de 03/11/2020,  a jornada de trabalho de oito horas diárias e quarente
horas semanais para quatro horas diárias e vinte horas semanais do Técnico de Tecnologia da
Informação ALEXANDRE REZENDE DE SÁ, matrícula SIAPE n° 2156752, lotado no Serviço de
Tecnologia da Informação do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1145 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.031067/2020-10;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar, a aprovação no estágio probatório, do Técnico de Laboratório Área, JORGE
LUÍZ DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE nº 2427407, lotado no Departamento de Química do
Campus Universitário Professor Alberto Carvalho, admitido em 30/10/2017.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1164 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.034961/2020-20;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxiliar em Administração, JOSE LUCIVALDO
CARVALHO SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1045240, lotado na Coordenação de Assistência e
Integração do Estudante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, do nível C-I para o nível C-II, a
partir de 14/12/2020, devido à conclusão do Curso Administração em Recursos Humanos com
carga horária de 90h(noventa horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1170 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Chefe do Departamento
 

de Geografia - DGEI/CAMPUSITA
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.034897/20-02/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 20/01/2021 a 19/01/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, DANIEL ALMEIDA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1582382,
lotado no Departamento de Geografia do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" -
DGEI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Geografia - DGEI/CAMPUSITA, fazendo jus à Função Comissionada
de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

        Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

        REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1063 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



 
 

 
 
 
 
 



Designa Subchefe do Departamento
 

de Geografia - DGEI/CAMPUSITA 
 

 
 
 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.034897/20-02/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 Art. 1º - Designar, durante o período de 20/01/2021 a 19/01/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, VANESSA DIAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1693603,
lotada no Departamento de Geografia do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" -
DGEI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Geografia - DGEI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
  

Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1064 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035161/2020-52;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Médica - Área, KARINA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula SIAPE nº
1279003, lotada na Unidade de Clínica Médica do Hospital Universitário, do nível E-II para o nível E-III, a
partir de 16/12/2020, devido à conclusão dos Cursos Ética na Prática com carga horária de 20h(vinte
horas); II Simpósio Internacional de Tumores Femininos com carga horária de 22h(vinte e duas horas);
Gestão Estratégica de Pessoas com carga horária de 30h(trinta horas); Inglês Básico II com carga horária
de 30h(trinta horas); Espanhol Básico I com carga horária de 30h(trinta horas); Gerenciamento do Tempo:
organização e produtividade com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de
162h(cento e sessenta e duas horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014; 
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 122/20/DEACON, de 11/12/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 05, VANYLDO BERNARDINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º
2141008, lotado no Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" - CAMPUSITA/UFS, em
exercício na Divisão de Manutenção Patrimonial - DIMP/DEACON, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de
14/12/2020 a 21/12/2020, pela Chefia do Departamento de Asseio e Conservação -
DEACON/INFRAUFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1144 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.034947/2020-10;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Alimentos e Laticínios, ERICA COSTA ALVES,
matrícula SIAPE nº 2314111, lotada no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 14/12/2020, devido à conclusão dos Cursos Inglês
Básico I com carga horária de 30h(trinta horas); Inclusão na Universidade: estratégias para permanência
da pessoa com deficiência com carga horária de 30h(trinta horas); Legislação de Alimentos com carga
horária de 30h(trinta horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de 20h(vinte
horas); Plano de Evacuação e Abandono de Área em caso de Sinistro e Pânico com carga horária de
20h(vinte horas); Regimentos, Resoluções e outros Atos Administrativos: instrução e elaboração com
carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1165 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035236/2020-64;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, MONIQUE MARTINS
PARENTE, matrícula SIAPE nº 1309541, lotada no Campus do Sertão, do nível E-II para o nível E-III, a
partir de 11/01/2021, devido à conclusão dos Cursos Inclusão na Universidade: estratégia para
permanência da pessoa com deficiência com carga horária de 30h(trinta horas); Universo Conceitual das
Ciências Políticas com carga horária de 40h(quarenta horas); História das Ciências Políticas com carga
horária de 40h(quarenta horas); Gerenciamento do Tempo: organização e produtividade com carga horária
de 30h(trinta horas); Comicação Oral e Escrita: como evitar gafes com carga horária de 30h(trinta horas),
totalizando carga horária de 170h(cento e setenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1167 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Coordenador do Programa de
 

  Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 74/20/PROCFIS, de 10/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/12/2020 a 12/12/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, DANILO LUSTRINO BORGES, matrícula SIAPE nº 2307221,
lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DFS/CCBS,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas - PROCFIS/POSGRAP, fazendo jus à
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1070 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Retifica Portaria nº 1.030/2020
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 292/2020/PROGEP, de 11/12/2020,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1.030/UFS, de 15/12/2020, que designou, a partir de
10/12/2020, a Secretária Executiva, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 09, FERNANDA GURGEL RAPOSO, matrícula SIAPE nº 1835261, lotada no Centro
de Educação Superior a Distância - CESAD/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Assessora Técnica da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas - PROGEP/UFS; onde se lê: "a partir de 10/12/2020, (...)", leia-se: "(...) a
partir de 11/12/2020, (...)", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1065 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Designa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Comunicação
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 26/20/PPGCOM, de 15/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2020 a 30/06/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, JOSENILDO LUIZ GUERRA, matrícula SIAPE nº 1228210,
lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/POSGRAP, fazendo
jus à Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1068 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Designa Coordenador Adjunto do Programa de
 

Pós-Graduação em Comunicação
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 26/20/PPGCOM, de 15/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2020 a 30/06/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, CARLOS EDUARDO FRANCISCATO, matrícula SIAPE n.º
1045250, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Comunicação -
PPGCOM/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1069 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Designa Coordenador Adjunto do Programa de
 

Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 74/20/PROCFIS, de 10/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/12/2020 a 12/12/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, ENILTON APARECIDO CAMARGO, matrícula SIAPE n.º
1698148, lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFS/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas -
PROCFIS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1071 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.034364/2020-37,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder, o incentivo a qualificação à Técnica de Laboratório - Área, CELESTINA
TOJAL MACHADO, matrícula SIAPE nº 1875808, lotada no Departamento de Tecnologia de
Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 08/12/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Ciência e Tecnologia de
Alimentos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1169 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035404/2020-87; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder, o incentivo a qualificação, ao Engenheiro Agrônomo, RODRIGO PEREIRA
ALVES, Matrícula SIAPE nº 2243656, lotado no Campus do Sertão, de 75% (setenta e cinco por
cento), a partir de 17/12/2020, por ter concluído o Curso de Doutorado em Agricultura e
Biodiversidade, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1168 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Designa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Matemática
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 28/20/PROMAT, de 11/12/2020,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 04/01/2021 a 03/01/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, ARLUCIO DA CRUZ VIANA, matrícula SIAPE nº 1698551,
lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DMA/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador do
Programa de Pós-Graduação em Matemática - PROMAT/POSGRAP, fazendo jus à Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1072 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Designa Coordenador Adjunto do Programa
 

de Pós-Graduação em Matemática
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 28/20/PROMAT, de 11/12/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Art. 1º - Designar, durante o período de 04/01/2021 a 03/01/2023, o Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, DISSON SOARES DOS PRAZERES, matrícula
SIAPE n.º 2631821, lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DMA/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Matemática - PROMAT/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE 
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1073 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

 



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.035156/2020-90;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 15/12/2020, do nível 02 da classe de Adjunto A para o
nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), da Professora REGIANE CRISTINA DO
AMARAL, Matrícula SIAPE nº  3006739, lotada no Departamento de Odontologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1163 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.035134/2020-05;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, Retribuição por Titulação, referente ao Título de Doutora em Ensino, Filosofia
e História das Ciências, a partir de 15/12/2020, a Professora LIA MIDORI MEYER NASCIMENTO
, Matrícula SIAPE nº 1864684, lotada no Departamento de Biociências do Campus Universitário
Prof. Alberto Carvalho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1162 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



Autoriza afastamento de servidor para capacitação no exterior
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério da Educação;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019;
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 03/12/2020;
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.030310/2020-79,
 
 
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país da servidora PATRICIA ROSALBA SALVADOR
MOURA COSTA, Professor Adjunto 01, matrícula SIAPE n.º 2455575, lotada no Nucleo de
Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra, do Campus do Sertão, para realizar
atividades de pesquisa na Universidade Pablo de Olavide, pelo período de 11/01/2021 a
09/04/2021, na cidade de Sevilla, Espanha, com ônus limitado para a UFS.
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1062 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020



 
 

Profª Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

 
 



Concede Licença para Capacitação a servidor
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais, e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019;
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 03/12/2020;
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.032765/2020-45,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/01/2021 a 31/03/2021, à servidora 
EDJANE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, Professor Adjunto 03, matrícula SIAPE nº 1685369,
lotada no Departamento de Ciências Contábeis, do Campus Prof. Alberto Carvalho, para realizar
escrita de Tese de Doutorado em Administração, na Universidade Federal da Bahia, na cidade de
Salvador, com ônus limitado para a UFS.
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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Profª Drª Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
 

 
 
 



A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Exonerar, a pedido, o professor Associado, Nível 02, GLADSTON RAFAEL DE ARRUDA
SANTOS, Matrúcula Siape nº 1366651, lotado no Departamento de Zootecnia, do Centro de
Ciências Agrárias Aplicadas - DZO/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do
cargo de Direção CD-4, de Coordenador de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - COPGD/POSGRAP
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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PORTARIA N° 1057 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

 
 
 



A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o Professor Adjunto, Nível 01, FELIPE JOSÉ AIDAR MARTINS, Matrícula Siape
nº 2229468, lotado no Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde - DEF/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o cargo de
direção CD-4, de Coordenador de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa
- COPGD/POSGRAP
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1058 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

 
 
 
 
 



Altera a Portaria 663/2020-GR e prorroga prazo
 

 
 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º Substituir Gladston Rafael Arruda Santos por Felipe José Aidar Martins, como membro
representante da POSGRAP no Grupo de Trabalho instituído através da Portaria 663/2020, de 04 de
setembro de 2020, para a implementação da banca de aferição e heteroidentificação das cotas raciais
 
Art. 2º Prorrogar, a partir de 4 de dezembro de 2020, o prazo da referida portaria por mais 70 dias para a
conclusão de suas atividades.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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Nomeia Diretor do Campus 
 Universitário Prof. Alberto Carvalho.

 
 
 

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e,
 
considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
considerando o Processo nº 33794/2020-04/UFS;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º - Nomear o Professor Adjunto, Nível 04, VICTOR HUGO VITORINO SARMENTO, 
Matrícula SIAPE nº 1658460, lotado no Departamento de Química do Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de
Direção CD-3, de Diretor do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, com mandato de quatro
anos.
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a portaria nº 1048 - GR de 18 de dezembro de 2020.
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1060 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020



Nomeia Vice-Diretora do Campus 
 Universitário Prof. Alberto Carvalho.

 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e,
 
considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
considerando o Processo nº 33794/2020-04/UFS; 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º - Nomear a Professora Associada, Nível 02, JOELMA CARVALHO VILAR, Matrícula
SIAPE nº 1705984, lotada no Departamento de Educação do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção CD-4,
de Vice-Diretora do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, com mandato de quatro anos.
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a portaria nº1049 - GR de 18 de dezembro de 2020.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 1061 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020



EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 
 
Extrato do 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 2427.070/2019, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS, a
Ordem dos Advogados do Brasil Secção do Estado de Sergipe - OAB/SE e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão
de Sergipe - FAPESE. Objeto: Incluir nova proposta de projeto. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Ângelo Roberto Antoniolli,
pela UFS; José Krauss de Menezes, pela OAB/SE; o Presidente Carlos Alexandre Borges Garcia, pela FAPESE. Data
de assinatura: 06/03/2020.
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Código de Verificação:a66a3f3ed3
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 22/12/2020 - DECAT 11.21.08



●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição/contratação de Switchs para atender
demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de contratação de
Switchs para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - Estelamaris da Costa Pina

Integrante Técnico - Dilton Dantas de Oliveira

Integrante Administrativo - Deoclécio Jorge Gonçalves Filho
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Kleber Fernandes de Oliveira

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 10 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020



                                                    Designa novos membros do Comitê Local de Acompanhamento e
Avaliação - CLAA e regova a Portaria 1026 de 02 de Agosto de 20018.

 
A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando;
 
o que consta na Portaria MEC nº 976 de 26 de julho de 2010;
 
o que consta na Portaria nº 343, art. 11 de 24 de abril de 2013;
 
o que consta no Memorando Eletrônico nº 34/2020 - DPROG de 18 de dezembro de 2020;
 
Resolve:
 
Art. 1º - Designar novos membros do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação - CLAA do
Programa de Educação Tutorial, conforme quadro abaixo:
 
Membros do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação
 

 
Art. 2º - A presidência da referida comissão e consequente interlocução do PET junto à SESu
ficará sob a responsabilidade da Técnica em Assuntos Educacionais Msc. Diana Chiara Oliveira
Rocha - Chefe do DPROG/DELIB/PROGRAD
 
Art. 3º - Revogar a Portaria 1026 de 02 de Agosto de 2018, tornando-a sem efeito a partir desta
data.
 
Art. 4º - Esta portaria entre em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

ATOS DA REITORIA 57/2020 UFS - 23/12/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 1067 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

                                TITULARES                                  SUPLENTES
Diana Chiara Oliveira Rocha - Chefe
DPROG/DELIB/PROGRAD

Gustavo Torres de Brito Daier - Direção
DELIB/PROGRAD

Profº. Drº. Jose Hunaldo Lima - Tutor PET
Enfermagem

Profª. Drª. Marilene Batista da Cruz Nascimento -
Tutora PET Educação

Profª. Drª. Ana Cristina Freire Abud - Tutora
Pet Enfermagem

Profª. Drª. Maria Lúcia Machado Aranha - Tutora
PET Serviço Social

Laura Beatriz Freire Santana - Bolsista PET
Enfermagem

Gislaine Islaine Santos Oliveira - Bolsista PET
Geografia

Profª. Drª. Edilayne Meneses Salgueiro -
Docente DCOMP

Profº. Drº. João Baptista Severo Júnior - Docente
DEQ



PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Liliádia da Silva Oliveira Barreto
 

REITORA PRO TEMPORE
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